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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
ecretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo 

CONTRA TO DE CONCESSÃO Nº 20160220 

CONTRATO ADM IN ISTRATIVO DE CO CESSÃO DE USO 
ONEROSO DO ESPAÇO " BOX" DO MERCADO PÚBLICO QUE O 
MUN IC ÍPI O DE MUCAMBO OUTORGA A ANTONIA KELV IANE 
NERE BRITO, PARA EXPLORAR COMERCIALMENTE, POR 
FORÇA DA CLASS IFICAÇÃO OBTfDA NO PROCESSO D E 
LICITAÇÃO, MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 
3/2016110701 ADM 

Pelo presente instrumento firmado entre as partes, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE MUCAMBO, 
atravé da Secretaria Munic ipal de Infraestrutura e Urbanismo, neste ato denominado 
CO T RATANTE, loca lizado na Av. Construtor Gonça lo Vida!, SN, Centro, inscri to no C PJ (MF) 
sob o nº 07.733.793/0001-05, representado pelo Sr. ANDRÉ LUIS AGU IAR DE AZEVEDO, 

ecretário. CPF nº 645.144.203-87, a partir de agora denomi nado simplesmente CONCED ENTE, e de 
outro lado o(a) senhor(a) ANTONIA KELVIANE NERE BRJTO, inscrito(a) no CPF(MF) 008.667.223-
19, estabelecido(a) no(a) Sitio Bom Sucesso, Mucambo, CE, representado neste ato pelo próprio 
contratado e de ora em diante denomi nado simplesmente CONCESSIONÁRIO(a), tem e ntre si. justo 
e acordado o presente Termo de Concessão de Uso, a Títu lo Oneroso. nos termos da Concorrênc ia n.0 

3/201 611070 l ADM, para explorar comercialmente o espaço do Box nº 15, da A la Superior do Mercado 
Público Municipal , de acordo com as seguintes Cláusulas e Condições: 

CLÁU ULA PRIME IRA - DO OBJETO 

1.1. O espaço público objeto desta Concessão de Uso à título oneroso, ac ima identificado, destina-se, 
exc lusivamente. à explorar comerc ialmente com o ramo de at ividade CON FECÇÕ ES EM GERAL, 
ARTESANATOS. JÓIAS E PERFUMARIA. sendo, portanto. terminantemente vedado seu uso para 
qualquer outro fim. em prévia e e pressa autori zação do Munic ípio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

2. 1. O uso do espaço fís ico para a exploração de ativi dade comercial, dar-se-á e m regime e Concessão 
de Uso. a T ítulo Oneroso do espaço Box nº 15 do Mercado Públ ico Municipal, mediante outorga do 
presente Termo Adm inistrativo. 

2. 1.1. O imóve l objeto da presente Concessão de Uso não poderá ser vendido, cedido, transferido, 
locado. permutado ou emprestado a terceiros. no todo ou em parte, nem mesmo por fo rça de sucessão 
comerc ial ou ce são e tra n fcrência de quota do capita l. 

2. 1.2. A Concessão de Uso ora outorgada não assegura ao(a) CONCESSIONÁ RI O(A) o direito de 
exc lusividade na exploração de seu ramo de negócio no Mercado Público Municipal em que este está 

localizado. 

2. 1.3. O(A) CONCESSIONÁRIO (A) deverá realizar às suas expensas as obras necessárias à in stalação 
e/ou funcionamento de seu negócio, desde que não alterem a estrutura ?ª área ocupada,. nem 
prej udiquem a segurança das pessoas ou bens, NÃO SENDO O MUNICIPIO RESPONSA VEL 
SOLIDAR IAMENTE EM CASO DE OCORR ÊNC IA DE EV ENTUA IS DANOS A TERCEIROS 
(PESSOAS OU BE ), de acordo com as seguintes condições: 
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a) Toda e qualquer obra ou mod ificação a ser introduzida no imóvel, deverá ser previamente s;ltida 
a aprec iação do Município e observada as diretrizes gerais referentes às restrições de ocupação dos 
e paço a ser concedidos. cons iderando-se suas características de ed ifício tombado pelo patrimônio 
público. e pelo Município expressamente autorizada: 
b) Q ua isquer benfeitorias realizada no imóvel objeto da presente Concessão de Uso, ejam elas 
necessárias. úteis ou voluptuárias, passarão a pertencer ao Município de pleno direi to. não podendo 
constitu ir-se e1.11 moti vo de indenização, compensação, ou retenção por parte do(a) 
CO CE 10 ARIO(A): 

2.1 A . uportar integralmente todas as despesas com projetos, construções, material, mão de obra, 
encargo fi nanceiros, tributários, previdenciários e outros, relativos à execução das adequações 
necessárias à implantação do empreendimento, bem como daque las relacionadas com a preservação do 
patrimônio púb lico. 

2.1.5. Para melhor caracterização deste Instrumento, incorporam-se ao mesmo, como se nele estivessem 
transcritos. os seguintes documentos: 
a) Licitação na moda lidade Concorrência nº 3/2016 1 1070 1 ADM; 
b) Cada tro apresentado pela CO CESSIONÁRIA ; 
e) Propo ta de preços datada de l 3/ 12/2016. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência da Presente Concessão de Uso será de 20 (vinte) anos, a contar da sua assinatura, 
e ncerrando-se no primeiro d ia útil após o término deste prazo, podendo, havendo interesse das partes, 
e r renovado por igual período. 

C LÁ USULA Q ARTA- DO PREÇO 

4.1. Pe lo uso do espaço fís ico a CONCESSIONÁRIA pagará a importância mensal de R$ 100,00 (cem 
reais). de acordo com o valor da proposta financeira. 

4.2. O primei ro pagamento vencerá 30 (trinta) dias após a data de assinatura do contrato . 

4.3. Depositar rnen a lmente. até o quinto dia útil subseq uente ao mês do vencimento. na conta bancária 
indicada pelo poder concedente, o valor correspondente ao preço pela concessão. 

CLÁU ULA QUINTA- DAS MULTA 

5.1. As ançõe e penalidades que poderão ser aplicadas ao CONCESSIONÁRIO (A) e ao contratado 
são as previstas na Lei nº 8.666/93 e nesta Concorrênc ia. 

5.2. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações, poderá o Município aplicar às adquirentes as 
eguintes sanções, sem preju ízo das demais penal idades previstas neste Edital: 

a) ad ertência; 
b) multa: . . 
c) suspen ão do direito de li citar junto ao Município de Mucambo, por um prazo não superi or a dois 

anos: 
d) dec laração de inidoneidade para contra tar ou transacionar com o Município de Mucambo. 

5.3. A recu a da adjudicatária em a sinar o Contrato de Concessão dentro do prazo estabelecido 
implicará na perda do d irei to de lic itar e contratar com a Adm inistração Pública, _pelo prazo ~ áx~110 de 
24( inte e q uatro) meses, sem prejuízo da aplicação de outras pena lidades previstas na legrslaçao que 

regu lamenta a matéria . 
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5.4. Aplicam-se aos lic itantes as penalidades previstas na Seção Ili - Dos Crimes e das Penas. da Lei 
Federa l nº 8.666/93. 

5.5. Pelo de cumprimento de suas obrigações, a Concessionária sujeitar-se-á às segu intes penalidades: 

5.5.J. Multa de 1% (um por cento) do va lor proposto por dia de atra o não j ustificado e aceito para o 
início e entrega das obra de insta lação nas áreas concedidas, até o máx imo de 60(sessen ta) dias. 

5.5.2. Multa de 2% (do is por cento) do valor proposto por dia de para lisação não justificada e acei ta pelo 
Município, até o máx imo de I S(qui nze) dias. 

5.5.3. Pelo atra o no in ício da operacio nalização, por cul pa da Concessionária ou de seus subordinados, 
será aplicada a multa diária de 1% (um por cento) do va lor proposto. 

5.5.4. Multa de 50% (ci nquenta por cento) do va lor proposto. na hipótese inexecução tota l do aj uste e 
re c i ão do contrato por culpa da empresa contratada. 

5.5.5. Multa de 10% (dez por cento) do valor proposto, por inexecução parc ial do aj uste, por executar 
os er iços em desconformidade com o ex igido no contrato e seus anexo . 

5.6. As multas são independentes e a apl icação de uma não exclui a de outras. 

5. 7. A multas prev istas neste item não têm ca ráter compensatório e consequentemente, seu pagamento 
não ex ime a empresa contratada da reparação dos danos, perdas ou prejuízos a que tenha dado causa, 
seja à adm inistração, sej a ao público em geral. 

5.8. O Município poderá. a qualquer tempo antes da contratação, desclassi ficar a proposta ou 
desqualificar a licitante, sem que a esta caiba o dire ito à indenização ou reembolso. na hipótese de vir a 
er comprovada a ex istência de fa to ou c ircun tânc ia que desabone sua idoneidade fi na nceira. que 

comprometa ua capacidade técnica ou administra tiva, ou a inda, que reduza sua capacidade de operação. 

C LÁU ULA EXTA- DA INTERVENÇÃO 

6. 1. Caberá a imervenção pelo Poder Concedente, cm caráter excepcional, nos ca os re lacionados abaixo 
com o fi m exclusivo de assegurar a regularidade e a adeq uação na execução dos serviços, bem como o 
fi el cumprimento das normas contratua is, regulamentares e legais perti nentes: 
a) desvirtuamento do uso da área concessionada; 
b) modificação ou alteração não autorizada do patrimônio púb lico objeto da concessão; 

6.2. Inte rvenção far-se-á por ato motivado da Administração, que conterá a designação do Interventor, 
o prazo da intervenção. os objeti vos e os limites da medida. 

6.3. O período da intervenção não será superior a 180 (cento e oitenta) dias, fi ndo o qual o interventor 
proporá ao Poder Concedente ou a extinção da concessão ou a devolução da obra à Concess ionária. 

6.4. Cessada a intervenção e não ocorrendo a extinção da concessão. haverá a imediata prestação de 
contas pe lo interventor. que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão, sem prej uízo de 
respon abil idade pela concedente e do direito à indenização pelo concessionário e pela concedente. 

6.5. Durante o proce o de intervenção e antes de ser decretada a exti nção de que trata o subitem 6.3 
ac ima, será assegurado à Concessionária o direito à ampla defesa. 

C LÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 
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7. 1. Proceder à\ istoria final para a verificação da adequação das instalações e eq uipamentos neces ' rios 
ao func iona mento dos estabelecimentos. às expensas destes. 

7.2. A utorizar formalmente o início das operações, após proceder à vistoria de que trata o item 7. 1. 

7.3. Fi ca li zar permanentemente a execução dos serviços concedidos. 

7.4. Intervir na execução dos serviços, mediante Decreto do Executivo, quando necessári o, a fim de 
assegurar sua regularidade e o fi el c umprimento do contrato e das normas lega is pertinentes. 

7.5. Aplicar as penalidades previstas nas leis que regem a matéria e, espec ifi camente, no Contrato de 
Conce são. 

7.6. Entregar à Concessionária a área esco lhida tota lme nte li vre e desembaraçada de pessoas e coisas. 

7. 7. Dec la rar extinta a Concessão, quando não observadas às condições prev i tas no Edital de 
Concorrência nº 3/2016110701ADM e anexo . 

7.8. C umprir e fazer c umprir as dispos ições lega is e contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRJO(A) 

8.1. O prazo para a ocupação e necessári as adequações dos espaços a sere m concedidos constantes do 
objeto desta licitação é de até 180 dias (cento e o itenta) dias corridos, contados a partir do primeiro dia 
útil seguinte ao da assinatura do Contrato de Concessão, prorrogáveis por igua l período em caso de fatos 
supervenientes e autorizado pe lo poder concedente. 

8.2 . Ao término do Contrato a concessionária deverá devo lver o espaço que lhe servi u de objeto em 
idê111ica cond içõe que o recebeu. 

8.3. Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas cond ições que propic iaram a sua habi litação no 
processo licicatório. apresentando sempre que solic itados pela Concedente o docume ntos 
comprobatórios de regularidade fiscal / trabalhista. 

8.4. C umprir fi elmente todos os prazos prev istos no Edital. 

8.5. Depos itar mensa lme nte, a té o qu into dia útil subsequente ao mês do venc imento. na conta bancária 
ind icada pelo poder concedente, o valor correspondente ao preço pela Concessão, de acordo com o valor 

da proposta fi nanceira. 

8.6. uportar integralmente toda as despesas com proj etos. construções, material, mão de obra, 
encargo financeiros, tributários, prev idenciários e outros, rela tivos à execução das adequações 
nece ária à implamação do empreendimento, bem como daq uelas relacionadas com a preservação do 

patrimôni o público. 

8.7. e rão de inte ira responsabilidade da licitante adjudicatária todos os seguros necessários, inc lusive 
o re lativo à responsabilidade c ivil e ao ressarc imento eventual dos danos materia is ou ~ess~ais 
causados a seus empregados ou a terceiros bem como multas e/ou indenizações por danos amb1enta1s e 

ao patrimônio público . 

8.8. Executar as obras e serviços necessários à adequação da área escolhida. objeto da Concessão, na 

conformidade das disposições lega is e contratuais. 

8.9. Prestar. em caráter permanente, serviços e fic ie ntes para todos os usuá rios. 
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8.1 O. Acatar prontamente as determinações da fi sca lização do Município de Mucambo. 

8. l 1. Atender a toda a dete rminações legais e regulamentadoras. 

: ~ ,.r 
8.12. Todo materia l proveniente de remoção ou entulho, decorre nte do processo de implantação das 
obras de refonna e adequação dos espaços co ncedidos, deverá ser removido para loca is previamente 
aprovados pe la Prefeitura do Município de Mucambo, não podendo, em hipótese a lguma. permanecer 
no loca l. 

8. 13. A lic itante adjudicatária deverá e fetuar a manutenção do local da obra, de maneira a permitir o uso 
regul ar por parte dos conce s ionários e usuários, promovendo a varrição, limpeza e con ervação do local 
até o fi na l do erviço. com especial cuidado no tocante a preservar as condições de hig iene dos produtos 
al i comercial izado . con iderando o caráter a limentar destes. 

8.14. Todos os locais e equipamentos, bens e propriedades danificados em decorrênc ia das obras e 
serv iços executados. deverão ser imediatamente re feitos e construídos de acordo com as boas técnicas e 
normas vigentes, sem causar nenhum ônu s ao Órgão Gestor do Mercado, concessionários e usuários do 
Mercado Público Municipal. 

8. 15. A lic itante adjudicatária será responsáve l pela segurança do trabalho de seus funcionários e de 
todos os atos por e les praticados. 

8.16. A lic itante adjudicatária ficará responsáve l a qua lque r tempo pe la quantidade e qualidade das obras 
e serviços executados e pelo material utilizado. 

8.17. A I icitante adj ud icatá ria obriga-se a comparecer sempre que solicitado, ao Órgão Gestor do 
Mercado. em dia e horário por e la estabe lec idos. a fi m de receber instruções ou partic ipar de reuniões 
que poderão ser rea lizadas em outros loca is. 

8. 18. A lic itante adjud icatária deverá assumir, de forma objetiva, toda e qualquer responsabilidade 
perante terce iro . pe la execução das obras de adequação e demais serv iços no espaço concedido, 
pe rtinente ao objeto da presente licitação, devendo indenizar a municipa lidade e/ou terceiros por todo e 
qua lquer prej uízo ou danos causados inclusive ao patrimônio do prédio do Mercado Público Municipal, 
que venham ocorrer por conta da execução do contrato. 

8. 19. A li citante adjudicatári a obriga-se a atender e zelar pela manutenção de todas as determinações 
emanadas. atuais e futu ras, dos órgãos responsáveis pe la preservação do patrimônio público do 

Município de Mucambo. 

8.20. A lic ita nte adj udicatári a deverá ob ervar com rigor as dispos ições do Cód igo do Consum idor, 
respon abi lizando- e pela aprovação dos ó rgãos técnicos da Pre fe itura. o projetos e memori ais das 
adequações da área obj eto da conces ão, as qua is deverão atende r às exigênc ias legais pertinentes, bem 
como realizá-las e conclu í-las no prazo previsto no edital. 

8.2 1. As de pe as re lati vas a serviços e faci lidades, tais como água. esgoto, energia e létrica, te lefone, 
gás, conservação e limpeza, coleta de lixo. e tc .. correrão por conta das licitantes adjud icatárias. 

8.22. ão utili zar a área concedida para fin s diversos do estabelecido no A EXO I e 11 do Edital 

Convocató rio. 

8.23. ão ceder no todo ou em parte, a área o bjeto da concessão a terceiros, seja a que título for. 

8.24. Zelar pela limpeza e conservação da área, devendo providenc iar, às suas expensas, as obras e 
crv iço que e fi zerem necessários para a sua manutenção. 
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8.2:,. Arcar com todas as despesas decorrentes da concessão de uso ora licitada, inclusive as re la tivas à 
lavratura e registro do competente instrumento, bem como eventuais taxas e tarifas. 

C LÁU ULA NONA- DA RESCISÃO OU RENOVAÇÃO 

9. 1. O(A) CONCES IONÁRIO(A) que deixar de cumprir qualquer Cláusula da Presente 
Conce ão de Uso, poderá tê-la re cindida, principalmente e vier a ocorrer: 
a) O c umprimento irregular de cláusulas contratua is: 
b) A sublocação tota l ou parc ia l da loja, a assoc iação com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parc ial. bem como a fusão, cisão ou incorporação com qualquer outra pessoa j urídica; 
e) O desatendime nto das determ inações regulares oriundos de Decretos Municipal; 
d) A decretação de fa lência ou a instauração de insolvência c ivil ; 
e) Razões de interesse púb lico e exaradas no processo administrati vo a que se re fere a Concessão; 
1) A disso lução da sociedade ou o fa lecime nto do(a) CONCESSION ÁRJO(A): 
g) A alteração socia l ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prej udique a 
exploração da ati vidade: 
h) O atraso acumulado de 03 (três) parce las mensa is e consecutivas das obrigações fin anceiras; 
i) A ocorrência de caso fortuito o u de força ma ior, regularmente comprovada. impedi tiva da 
continuidade da exploração da ati vidade come rcial. 
9. 1.1. Os casos de rescisão serão forma lme nte motivados nos autos do processo. assegurado o 
contraditó rio e a ampl a defesa. 

9. 1.2. A re c isão poderá er: 
a) Determ inada por ato unilateral e escrito do M U IC ÍPIO; 
b) Ami gá e l. por acordo entre as pa11e, não isentando o(a) CO CE SIO ÁRI O(A) do pagamento 
antecipado das parcela vencidas; 
c) Judi cia l. 

9.1.3. A rescisão ou revogação acarretará: 
a) Desocupação imediata do espaço físico e o pagamento de valores de multas e outros encargos devidos; 
b} Retenção da Garantia Contratual. sa lvo no caso de resc isão amigável. 

C LÁU ULA DÉCIMA - DO SEGURO 
10.1. erão de inteira responsabilidade da licitante adj udicatária todos os seguros necessários. inclus ive 
os re lati vos à responsabi lidade c ivil e ao ressarc imento eventual dos danos materia is ou pessoais 
causados a eus empregados ou a terceiros, bem como multas e/ou indenizações por danos ambientais e 
ao patri mônio. 

CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCA LLZAÇÃO 

11.1. A execução do Contrato será acompanhada e fi ca lizada pelo Poder Concedente através de seus 
agentes espec ia lmente designados para este fim, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das fa ltas 

ou defeitos observados. 

11 .1. t. As decisões e providênc ias que ultrapassarem a competência dos empr~gados mencionados nesta 
C láusula deverão ser solic itadas à Secretaria do responsável no MUN ICIPI O DE MUCAMBO -
CO CEDE TE. em tempo hábil. para a adoção da med idas convenientes. 

CLÁU ULA DÉCIMA EGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAI 

12. t. O prazo de vigênc ia contratua l erá de 20 (vinte) anos, prorrogáveis por igual período. conforme 
estabe lecido na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2016J1070JADM, de finidora das normas 
gera r sobre o contrato e sua execução, contados a partir da data de ass inatura do Contrato. 

ç;(04_ 
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12.2. Quaisquer modificações dos atos constitu tivos da adjudicatória. durante o período de vigência do 
instrumento contratual, deverão ser encaminhadas para conhecimento e registro na Prefeitura Municipal. 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da modificação. 

12.3. É vedada a tran ferência do contrato de concessão. 

12.4. A trans ferência do controle acionário da adJud icatária contratada ou a realização de fusões, cisões 
e incorporações deverão ter prévi a anuência do Orgão Gestor do Mercado. 

12.5. A transferência do controle acionário e a realização das alterações devem ser solicitadas 
conjuntamente pelos interessados. 

12.6. As alterações de que tratam os subitens anteriores somente poderão ocorrer após a vigência de 
O 1 (um) ano do prazo contratual e do cumprimento das correspondentes obrigações nele previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

1-1. 1. A - pa11e- elegem como pri ilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas relati vas ou resultantes do 
presente. o Foro da Comarca de Mucambo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
pri ilegiado que seja para dirimir quai quer dú vida oriu ndas do presente Termo. 

E. por ass im estarem justos e acertados, assinam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma. como adiante se vê. 

MUCAMBO-CE, 14 DE DEZEMBRO DE 201 6 

PREFEITURA ~ DE M UCAMBO 
CNPJ(MF) 07.733.793/0001-05 

CO CEDE TE 

AJ120n.u,._ kJt1~JIJJ1i B~ 
AN'tONIÃ-KELVIANE NERE BRITO 

CPF/MF Nº 008.667.223- 19 
CONCESSIONÁRIA 



CONTRATO Nº .......... . : 20160220 

Es1~do do ( r ra 
GO~J..:R..'\'O Ml 1CIPAL Dl' M.l t !\~IBO 
PREFEIT RA MU lCIPAL DF 1 C AMBO 

EXTRATO DF (0 TRA l J 

ORIGEM ......... ............ : CONCORRÊNCJA ~., 3/201611070 \ ) 

CONTRATANTE ........ : PREFEITURA r,IL: ICIPAl UI· Ml ( \ .m 

CONTRATADA(O) .. ... : ANTO'\.IA KF I V1A;,.IE ~bRE BRI ro 

..... .... 

OBJETO ........ .............. · Concl!ssào de tbt, a titulu onc:ro 0 do-. e':>pr ho:,.." do ~h·1 1 , L Ll Público Municipal de 
~lucambo. conforme zoneado no~ ·•anexo::. i e II" integr.intt: des!L i1 uu t:'ltO 

VALOR MENSAL. ............... : R$ 100.00 (l:t:Ir. real"> 

VIGÊNCIA ..... .... .......... : 20 (VinteJ ano:. c1 partir da d,l a dr ,ta .1 , r 

DATA DA ASSINATURA ......... : 14 dt· Dt,;:mbro de 2 l lt, 

\ \. L 01'\STRl 1 01{ l,OM 1 ( \ li) \I ._, f r RO 



E~tado do C <'ara 
GOYI.R.'\"O \1( ·1cIPA\L Dl 
PREFFITI R..A Mt:NIC'IPA OI 

CERTIDÃO DE AFIX.\l ÃO DO EX R l I DE CONTRA ro 

'- ... 

Certifico para os devido tm•, que 1 mi • • quadro d, n e publicações dessa 
unicipalidade o(s) extrato(s) referent a 1s) c0nnat1, r.' O o .,_) nado entre I F l.r .: ITURA i'v1UNICIPAL 

DE l\i1LCAMB0 e ANTON IA KEL V t\ \H· • ERI:. BR O "' ue, t: ao process c1.atorio na modal idade 
C o ,coRRÊ1'ClA. n" 3 20 16 r'OIAD\'1 

1B0-CE.l4de J 1 ' d( :::o 16 

' 

1\ \. l ~ l Rl I OR (,t) , ( \l < \ I \ fRO 


